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REQUERIMENTO

Ementa: “Requer à Mesa Diretora, depois de discutido pelo Plenário e se aprovado for,
que seja enviada ao Executivo Municipal, solicitação no sentido de que este informe a Câmara de
Vereadores se o município de Victor Graeff assinou ou está providenciando a documentação para
assinar o Termo de Adesão para receber os recursos destinados ao Município através da Lei Paulo
Gustavo para investimento no setor cultural. ”

O Vereador IVANIR URBANO BORN do PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
(PDT), no uso de suas atribuições legais, REQUER ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Mesa
Diretora, depois de discutido e se aprovado for, que determine o envio ao Executivo Municipal, do
requerimento constante na ementa.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 195/2022, chamada de Lei Paulo Gustavo, viabiliza o maior
investimento direto no setor cultural da história do Brasil, destinado à execução de ações e projetos
em todo o território nacional, podendo concorrer à verba pessoas físicas, empresas, pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, como associações, fundações e organizações da sociedade civil, sendo
imprescindível que a pessoa física ou jurídica atue na área de cultura, sendo que o acesso a estes se
dará por meio de editais, chamamentos públicos, prêmios, aquisição de bens e serviços ou outras
formas de seleção pública simplificada executados pelos estados, municípios e Distrito Federal.

No nosso caso, para o Município ter acesso ao valor destinado de R$ 48.620,37, deverá
solicita o recurso e cadastrar um Plano de Ação na plataforma TransfereGov, para a análise técnica
do documento e, após a aprovação, a assinatura do Termo de Adesão.

Assim sendo, é importante sabermos se o Município está tomando as providências para
captar este recurso para investir no setor cultural visto que todo recurso extra orçamentário captado
fortalece as ações nesta área.

Maiores justificativas em plenário.

CÂMARAMUNICIPAL DE VEREADORES, em 07 de julho de 2023

IVANIR URBANO BORN
Vereador - PDT
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